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Autoria Ana Lúcia
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Cidade do Recife”.

Relatoria: Tadeu Calheiros

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura de autoria do Vereador Ana Lúcia, que Institui a “Frente Parlamentar

em  Defesa  da  Saúde  Mental  e  Emocional  na  Cidade  do  Recife”, tramita  neste  Poder

Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento

Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a

matéria.

Nos termos da Proposição, a “Frente Parlamentar em Defesa da Saúde Mental e Emocional

do  Município  do  Recife”  tem  por  finalidade  propor,  discutir,  incentivar,  implementar,

acompanhar e fiscalizar políticas públicas voltadas à saúde mental e emocional das pessoas

em nosso município. 

Vislumbra-se, assim, que este tema – saúde mental e emocional – deve ser debatido por

todos, a fim de buscarmos juntos soluções práticas para melhorar a qualidade de vida das

pessoas no município do Recife.
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Destarte, é inegável a relevância social do Projeto sob análise. 

Saliente-se que os aspectos financeiro e jurídico desta Proposição deverão ser apreciados

pelas respectivas comissões temáticas. 

II – CONCLUSÃO DO RELATOR

Após estudo da propositura, esta Relatoria observa que a propositura encontra-se, salvo

melhor  juízo,  revestido  de  constitucionalidade  e  legalidade,  nada  obstando  sua  normal

tramitação.

Ante o exposto, uma vez cumpridas as exigências previstas em lei e superados os trâmites
regimentais,  opina a  Comissão de Saúde  pela  APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº
15/2023, de autoria da vereadora Ana Lúcia. 

Recife, 26 de setembro de 2023.

Tadeu Calheiros

Relator

III – DECISÃO DA COMISSÃO

Os Vereadores componentes desta Comissão que abaixo assinam, acolhem integralmente o

parecer exarado pelo Relator.

Recife, 26 de setembro de 2023.
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